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ANEXO I - PROJETO BÁSICO 

1. DO OBJETO: 
1.1. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MECANIZAÇÃO AGRÍCOLAS/TRATORES PARA PREPARAÇÃO DE ÁREAS/GRAGADEM, VISANDO 0 PLANTIO DE CULTURAS DE SEQUEIRO E LIMPEZA DOS POMARES DE CAJUEIRO DOS PRODUTORES RURAIS DE HORIZONTE NO ANO AGRÍCOLA DE 2024. 

2. DA JUSTIFICATIVA: 
2.1. 0 objeto desta licitação tem por finalidade a contratação de pessoa jurídica e ou pessoa fisica, visando à prestação de serviços de mecanização agrícola/tratores de pneus com grade para preparação de dreas/gradagem, visando incrementar o desenvolvimento rural sustentável do Município de Horizonte através do aumento da produção e produtividade das principais culturas de sequeiro (milho, feijão e mandioca) na regido e sentindo a necessidade de apoiar os agricultores quanto a preparação de suas areas para plantio no ano agrícola 2024, bem como a limpeza dos io pomares de cajueiro. 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS E DOS VALORES ESTIMADOS: 

Item Especificação Unid. Quant. 
Valor 

Unitário R$ 
Valor 

Total R$ 

1. 
LOCAÇÃO DE TRATOR COM GRADE COMUM 
OU CONTROLE - LOTE 1 - ALTO ALEGRE, ALTO 
ESTRELA, BASE, CAJUEIRO DA MALHADA E 
QUEIMADAS 

Hora 400 215,00 86.000,00 

2. 

LOCAÇÃO DE TRATOR COM GRADE COMUM 
OU CONTROLE - LOTE 2 - ANINGAS, 
CANAVIEIRA DOS MUNIZ, CANAVIEIRA DOS 
PINHEIROS, COQUEIROS, CORREGO DAS 
QUINTAS E MUDO NOVO 

Hora 400 228,33 91.332,00 

3. 
LOCAÇÃO DE TRATOR COM GRADE COMUM 
OU CONTROLE - LOTE 3 — BUENOS AIRES I, 
GAMELEIRA, JORDÃO, PLANALTO GALILEIA 
E TIBAUBA 

Hora 250 215,00 53.750,00 

4. 

LOCAÇÃO DE TRATOR COM GRADE COMUM 
OU CONTROLE - LOTE 4 — BUENOS AIRES II, 
CACHOEIRA, CATOLÉ, COLUNA, DOURADO, 
JENIPAPEIRO, LAGOINHA, MALCOZINHADO, 
SEDE E TANQUES. 

Hora 400 228,33 91.332,00 

3.1. Em atendimento ao Inciso Ido Art. 48 da Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações, c/c Decreto Municipal n° 35 de 22 de agosto de 2017, o item 03, desta licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação de MICROE1VIPRESA-ME OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, porem será permitida também a participação de PESSOA FiSICA, tendo em vista não haver desequilíbrio nem desigualdades de condições para participação junto as MICROEMPRESA-ME OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP. Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações: 
Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração pública: I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 3.2. Os itens 01, 02 e 04, desta licitação, sera de ampla participação. 
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DE WADS DADAS COM VOCÊ 
3.3. 0 valor global estimado desta licitação é de R$ 322.414,00 (trezentos e vinte e dois mil quatrocentos e quatorze 
reais). 
3.4. Os valores constantes do presente orçamento, foram calculados tendo-se como base o preço médio apurado através 
das pesquisas de preços realiadas pelo Departamento de Compras. 

4. DO CRONOGRAMA E PRAZO DE EXECUÇÃO: 

4.1. 
, no prazo máximo e 5 (cinco) dias após a emissão da Ordem de Serviços, em conformidade com o cronograma de execução da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO, AGROPECUÁRIA E RECURSOS HÍDRICOS. 

Item Especificação Unid JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

1. 

LOCAÇÃO DE TRATOR 
COM GRADE COMUM OU 
CONTROLE - LOTE 1 - 
ALTO ALEGRE, ALTO 
ESTRELA, BASE, 
CAJUEIRO DA MALHADA 
E QUEIMADAS 

Hora 100 100 50 50 50 *** *** 50 *** *** *** *** 

2. 

LOCAÇÃO DE TRATOR 
COM GRADE COMUM OU 
CONTROLE - LOTE 2 - 
ANINGAS, CANAVIEIRA 
DOS MUNIZ, CANAVIEIRA 
DOS PINHEIROS, 
COQUEIROS, CORREGO 
DAS QUINTAS E MUNDO 
NOVO 

Hora 80 80 40 30 50 *** 50 70 *** *** *** *** 

3. 

LOCAÇÃO DE TRATOR 
COM GRADE COMUM OU 
CONTROLE - LOTE 3 — 
BUENOS AIRES I, 
GAMELEIRA, JORDÃO, 
PLANALTO GALILEIA E 
TIMBAUBA 

Hora 70 50 30 20 30 *** *** 50 *** *** *** *** 

LOCAÇÃO 

4. 

DE TRATOR 
COM GRADE COMUM OU 
CONTROLE - LOTE 4 — 
BUENOS AIRES II, 
CACHOEIRA, CATOLÉ, 
COLUNA, DOURADO, 
JENIPAPEIRO, LAGOINHA, 
MALCOZINHADO, SEDE E 
TANQUES 

Hora 50 50 50 70 30 50 50 50 *** *** *** *** 

Os serviços serdo executadoc at "11 rip r1,.,,,,,,i-s..., ,l— tVIA :-•-'_ 1 . . 

5. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
5.1. A fase de habilitação consiste na apresentação de documentos de forma a comprovar a regularidade da proponente, conforme regulamenta o Art. 27 da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 5.2. Para se habilitarem nesta licitação as licitantes deverão apresentar envelope fechado, tendo no frontispício /is seguintes dizeres: 
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DE MÃOS DADAS COM VOCÊ 
5.3. 0 envelope "A" deverá conter os documentos a seguir relacionados, todos perfeitamente legíveis, dentro de seus 
prazos e validade para o dia e horário indicados no Preâmbulo do edital. 
A) REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PARA PESSOA JURÍDICA: 
5.4. CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL — CRC expedido pela Prefeitura Municipal de Horizonte, dentro da sua validade, ou comprovante emitido pela Prefeitura Municipal de Horizonte de que atendeu a todos os requisitos para cadastramento, até o terceiro dia anterior A. data do recebimento das propostas. 
5.5. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
5.5.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa firma individual, no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz; 
5.5.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS ADITIVOS E/OU ÚLTIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, AK apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz;

111,  5.5.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz; 
5.5.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
5.5.5. Documento Oficial de Identificação Válido (Com Foto) e comprovante de CPF, do Sócio - Administrador e ou Titular da Empresa. 
5.6. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
5.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 5.6.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 5.6.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Divida Ativa da Unido, inclusive contribuições sociais, com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014; 
5.6.4. Prova de Regularidade relativa à Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante; 5.6.5. Prova de Regularidade relativa à Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante; 5.6.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 05.6.7. Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943. 
5.6.8. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte (ME ou EPP), nos termos da Lei Complementar n° 123/2006 e Lei 147/2014 e suas alterações posteriores, Decreto Municipal N° 35 de 22 de Agosto de 2017, que pretendam gozar dos beneficios previstos nas referidas Leis e decreto, deverão apresentar comprovante de Inscrição e de situação cadastral da pessoa jurídica no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica — CPNJ e declaração que comprove sua condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, bem como de que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento dessa situação. 
5.6.9. A declaração da condição de microempresa e de empresa de pequeno porte de que trata o subitem 5.6.8 deverá ser subscrita por quem detém poderes de representação da licitante, e deverá ser prestada com plena veracidade, sob pena de infringência ao artigo 299 do Código Penal. 
5.6.10. As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de REGULARIDADE FISCAL, mesmo que esta apresente alguma restrição. 5.6.11. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, sera assegurado o prazo de 5 (cinco) dias Ateis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
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DE MÃOS DADAS COM VOCÊ 
5.6.12. A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou a revogação da licitação, conforme o caso. 
5.7. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
5.7.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios - podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrados há mais de 03 (tres) meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, registrado no órgão competente, acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário, devidamente averbados na Junta Comercial da sede ou domicilio da empresa ou em outro órgão equivalente. 5.7.1.1. Os indices que comprovarão a boa situação da licitante serão os seguintes: 
5.7.1.1.1. Índice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,0. 

AC + RLP 
Índice de Liquidez Geral (LG) 

PC + ELP 
Onde: AC é o Ativo Circulante 

PC é o Passivo Circulante 
RLP é o Realizável a Longo Prazo 
ELP é o Exigível a Longo Prazo 

5.7.1.1.2. indice de Liquidez Corrente maior ou igual a 1,0. 
AC 

Índice de Liquidez Corrente (LC) — 
PC 

Onde: AC é o Ativo Circulante 
PC é o Passivo Circulante 

5.7.1.1.3. indice de Endividamento Geral menor ou igual a 0,50. 
PC + ELP 

indice de Endividamento Geral (EG) — 

Onde: PC é o Passivo Circulante 
ELP é o Exigível a Longo Prazo 
AT é o Ativo Total 

O
5.7.2. Certidão negativa de falência ou concordata/recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridica. 
5.7.3. Capital social ou patrimônio liquido mínimo correspondente a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 
5.8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
5.8.1. Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com identificação do assinante, comprovando que a licitante esteja executando ou tenha executado serviços compatíveis ou similares com o objeto desta licitação. 
5.8.1.1. Em se tratando de Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá vir com firma reconhecida do assinante. 
5.9. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
5.9.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 
5.9.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos do edital e seus anexos; 5.9.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93). B) REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PARA PESSOA FÍSICA: 
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DE WADS DADAS COM VOCÊ 
5.10. CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL — CRC expedido pela Prefeitura Municipal de Horizonte, 
dentro da sua validade, ou comprovante emitido pela Prefeitura Municipal de Horizonte de que atendeu a todos os 
requisitos para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas. 
5.11. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
5.11.1. Documento Oficial de Identificação Válido (Com Foto) da proponente; 
5.11.2. Comprovante de endereço atualizado em nome do proponente; 
5.11.3. 0 comprovante de endereço deverá ser atualizado, com data de no máximo 60 (sessenta) dias anteriores a data da abertura da sessão, sendo válidos comprovantes de IPTU, correspondência bancária, contas de água, energia, gas, telefone ou contrato de aluguel de imóvel; 
5.11.4. Caso o comprovante de endereço não esteja no nome do proponente, o licitante deverá apresentar declaração de residência sob as penas cabíveis. 
5.12. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
5.12.1. Prova de Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 
5.12.2. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Divida Ativa da Unido, inclusive contribuições sociais, 

S
com base na Portaria Conjunta 12FB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014; 
5.12.3. Prova de Regularidade relativa à Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante; 
5.12.4. Prova de Regularidade relativa à Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante; 5.12.5. Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943. 
5.13. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
5.13.1. Certidão negativa de execução patrimonial expedida no domicilio da pessoa fisica. 5.14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
5.14.1. Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com identificação do assinante, comprovando que a licitante esteja executando ou tenha executado serviços compatíveis ou similares com o objeto desta licitação. 
5.14.1.1. Em se tratando de Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá vir com firma reconhecida do assinante. 
5.15. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
5.15.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 

• 5.15.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos do edital e seus anexos; 5.15.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93). 5.16. Os licitantes que apresentarem documentos de habilitação em desacordo com as descrições anteriores serão eliminados e não participarão da fase subsequente do processo licitatório. 
5.17. Todos os documentos necessários à participação na presente fase deverão ser apresentados em original, copia autenticada por cartório competente, publicação em Órgão Oficial ou autenticada pela Comissão Permanente de Licitação mediante apresentação dos originais. 
5.18. A documentação apresentada integrará os autos do processo e não sera devolvida. 5.19. Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que diversas reproduções sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis. 
5.20. Caso na autenticação conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao anverso do documento, a exigência referente a. autenticação de todas as faces do documento fica sem validade. 5.21. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preço. 
5.22. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes habilitação, a. proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 
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DE MÃOS DADAS COM VOCÊ 
5.23. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em lingua 
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por 
tradutor juramentado. 
5.24. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a disponibilização do documento 
pela Internet, a CPL poderá verificar a autenticidade do mesmo através de consulta eletrônica. 
5.25. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu funcionamento 
paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de ser inabilitada, apresentar o referido 
documento constando o termo final de seu período de validade coincidindo com o período da paralisação e deverá, 
quando do término da paralisação, sob pena de ser inabilitada supervenientemente, levar o documento A, CPL nas 
condições de autenticação exigidas por este edital, para que seja apensado ao processo de licitação. Caso o processo já 
tenha sido enviado ao órgão de origem da licitação, deverá a licitante levá-lo a esta instituição para que o mesmo se 
proceda. 
5.26. Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade expressamente determinado, 
não poderão ter suas datas de expedição superiores a 30 (trinta) dias anteriores à data de abertura da presente licitação. di5.27. Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as informações de seu bojo legíveis e

winteligiveis, sob pena de serem desconsiderados pela Comissão Permanente de Licitação. 
5.28. Somente será aceito o documento acondicionado no envelope "A", não sendo admitido posteriormente o 
recebimento de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo em documento entregue 6. 
CPL. 
5.29. A CPL poderá, também, para analisar os documentos de habilitação e outros documentos, solicitar pareceres 
técnicos e solicitar original de documento já autenticado, para fim de verificação, sendo a empresa obrigada a 
apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da solicitação, sob pena de, não o 
fazendo, ser inabilitada, poderá ainda a CPL suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter melhores 
subsídios para as suas decisões. 
5.30. A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata. 

6. DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: 
6.1. A licitante deverá entregar à Comissão, juntamente com os envelopes contendo os Documentos de Habilitação, até 
a hora e dia previstos neste Edital, a PROPOSTA DE PREÇO devendo ser confeccionada em 01 (uma) via, em 
envelope fechado e opaco, rubricado no fecho, contendo na parte externa os seguintes dizeres: 
6.2. Na proposta de pregos deverá, constar os seguintes dados: 
a) Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação, com PREÇO POR ITEM por quanto a licitante se 

f
compromete a executar e serviços objeto desta Licitação, expresso em reais em algarismo e por extenso; 

ib) Prazo de validade da proposta, que será de, 90 (noventa) dias. 
c) Prazo de execução dos serviços, que será até 31 de dezembro de 2024, contados da ordem de serviços, iniciando no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a emissão da ordem de serviços, nos locais determinados pela SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO, AGROPECUÁRIA E RECURSOS HÍDRICOS. 
6.3. Os valores contidos no projeto básico serão considerados em moeda corrente nacional (REAL) mesmo que não contenham o símbolo da moeda (R$); 
6.4. Os pregos constantes da Proposta de Preço da licitante deverá conter apenas duas casas decimais após a virgula, cabendo A. licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos centavos; 6.5. Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, devendo a Comissão Permanente de Licitação proceder as correções necessárias; 
6.6. Os pregos propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei; 6.7. A CPL poderá, também, para analisar as propostas de preços e outros documentos, solicitar pareceres técnicos e solicitar original de documento já autenticado, para fim de verificação, sendo a empresa obrigada a apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada, poderá ainda a CPL suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões; 
6.8. A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata. 
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7. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
7.1. 0 contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro 
de 2024, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei Federal n° 8.666/93. 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
8.1. A despesa decorrente desta licitação correrá A. conta dos recursos oriundos da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
HORIZONTE/SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO, AGROPECUÁRIA E RECURSOS 
HiDRICOS, na seguinte dotação orçamentária: unidade orçamentária: 17.01, AÇÃO: 20.608.0032, PROJETO 
ATIVIDADE: 2.139, FONTE: 1500000000, ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00/3.3.90.36.00. 

9. DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇ.ÃO DO VALOR CONTRATUAL: 
9.1. 0 Pagamento sell efetuado de acordo com a execução dos serviços conforme cronograma de execução, após a 
emissão da Nota Fiscal, mediante atesto da execução dos serviços e o encaminhamento da documentação necessária, 
observada as disposições editalicias, através de crédito na conta bancaria da Contratada. 

•9 Será permitido o reajustamento do valor contratual com base no índice utilizado para construção civil previsto .2. Será
Fundação Getúlio Vargas — FGV, ou outro índice que vier a substitui-lo, ou repactuação do preço do contrato, 

desde que observado o interregno mínimo de um ano, a contar da data de apresnetação da proposta de preços, ou da 
data de sua última repactuação ou reajuste. 
9.3. 0 pedido de repactuação deverá ser instruido com planilha demonstrativa dos aumentos dos custos originais, 
próprios e exclusivos da execução contratual e mediante negociação entre as partes. 

10. DO FISCAL DO CONTRATO: 
10.1. A Fiscalização do Contrato sell exercida pelo servidor Washington Luis Soares dos Santos, especialmente 
designado pelo Ordenador de Despesas, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei n° 
8.666/93, alterada e consolidada. 

11. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS: 
11.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatório, da Lei 
Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada: 
11.2. A CONTRATADA obriga-se a: 
a) executar os serviços no prazo máximo fixado no instrumento convocatório e neste instrumento, observando 
rigorosamente as especificações contidas no Projeto Básico, Edital e demais anexos; proposta, cronograma de 
execução e orçamento adjudicados, tudo parte integrante deste instrumento independente de transcrição, bem ainda as liPnormas técnicas vigentes, nos locais determinados pela Secretaria Contratante, assumindo a responsabilidade pelo 
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer outros ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, 
quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais que lhes sejam imputáveis, inclusive licenças dos órgãos oficiais ou com 
relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda: 
- reparar, corrigir ou substituir as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de natureza; 
- responsabilizar-se pelos danos causados diretamente A. Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, 
sua ou de preposto, na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 
- manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, para representá-lo na execução do contrato. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da contratada deverão ser comunicadas a 
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
- aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na forma 
estabelecida no artigo 65, § 10 da Lei n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 
b) responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e as precauções para evitar a 
ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, estadual e municipal 
em vigor, inclusive a Lei n.° 9.605, publicada no D.O.0 de 13/02/98; 
c) responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais danos ao meio 
ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados; 
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d) recrutar profissionais habilitados e com experiência comprovada fornecendo A. CONTRATANTE relação nominal 
dos mesmos, contendo identidade e atribuição/especificação técnica. 
e) pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de todos os 
tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições 
previdencidrias fiscais e para fiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc., ficando excluída 
qualquer solidariedade da CONTRATANTE, por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a 
inadimplência da CONTRATADA com referência as suas obrigações não se transfere a CONTRATANTE; 
f) disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos sociais, 
trabalhistas e previdencidrios relacionados com o objeto do CONTRATO. 
11.3. E de inteira e exclusiva responsabilidade da contratada o recolhimento de encargos sociais, trabalhistas, 
previdencidrios, tributos, taxas, tarifas e outros emolumentos que se fizerem necessários à execução do serviço. A 
Contratante se reserva o amplo direito de exigir da contratada tais documentos devidamente quitados para melhor 
desempenho e eficácia dos contratos consumados. 
11.4. No caso de constatação da inadequação dos serviços As normas e exigências especificadas no Edital, neste 
contrato, no Projeto Básico e na Proposta da Contratada, o Contratante os recusará, devendo ser de imediato 
adequados as supracitadas condições. 
11.5. A CONTRATANTE obriga-se a: 
a) assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus técnicos, devidamente identificados, a todos os locais onde se 
fizerem necessárias os serviços, prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem 
solicitados; 
b) efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento. 
c) executar a fiscalização dos serviços. 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
12.1. Este projeto básico visa atender as exigências legais para o procedimento licitatõrio na modalidade tomada de 
preços, constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando proibido por este termo exigir cláusulas ou 
condições que comprometam, restrinj am, ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências ou destinações 
em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua 
especificação. 
12.2. Reproduza-se fielmente este projeto básico na minuta do edital e edital. 

Elaborado e Autorizado em 26 de dezembro de 2023, por: 
Ricardo Dantas Sampaio 

• Secretário de Infraestrutura, Urbanismo, Agropecuária e Recursos Hídricos 
Ordenador de Despesas 


